[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 387/18-SG.
Esteio, 04 de maio de 2018.


Ilmo Sr. Ronald Krummenauer,
Secretário Estadual de Educação,
Av. Borges de Medeiros, 1501,
Porto Alegre, RS.


 Prezado Secretário, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de maio, solicita que Vossa Senhoria tome providências urgentes junto ao muro da Escola Estadual de Ensino Especial Padre Réus, na Rua Santana, nº 235. Fotos em anexo. 

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, a escola se encontra com infiltração ao longo de todo o muro e sala da diretoria, ocorrendo também cheiro extremamente forte de esgoto. A providencia é necessária pois a infiltração se encontra bem ao lado do corredor de acesso a escola, onde pais, alunos e funcionários utilizam diariamente, continuando a infiltração pela sala da diretoria da escola. 

 Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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